
Designação Designação

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo Água Pena 511 101 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 5 500,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
592 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo Água Pena 511 101 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 259,39 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Água de Pena, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo Água Pena 511 101 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 23 240,61 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Água de Pena, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo Água Pena 511 101 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 35 000,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à aquisição de uma viatura.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
599 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira 511 044 330 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 14-05-2018 14-05-2018 31-12-2018 24 743,09 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

 O obje=vo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à compar=cipação dos encargos com a realização do evento “Academia de 

Formação”.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
285 2018 11-05-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira 511 044 330 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 14-05-2018 14-05-2018 31-12-2018 8 450,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à comparticipação dos encargos com a realização do III Campeonato de Futsal das 

Casas do Povo da RAM.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa tem como finalidades específicas a promoção de 

boas práticas desportivas e a inclusão social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
289 2018 11-05-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira 511 044 330 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 02-11-2018 02-11-2018 31-12-2018 19 500,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à aquisição de uma viatura que será afeta, de modo especial, ao transporte de 

técnicos e formadores e do respetivo equipamento para a Associação e para as diversas Casas do Povo da Região suas associadas, no desenvolvimento de planos de 

formação, de eventos e demais atividades que lhe estão atribuídas.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
744 2018 31-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira 511 044 330 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 02-11-2018 02-11-2018 31-12-2018 17 731,91 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da ACAPORAMA, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
746 2018 31-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira 511 044 330 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 525,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da ACAPORAMA, nomeadamente: Despesas com as instalações e 

as aquisições de bens e serviços, Despesas com trabalhadores, bem como a prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
77 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

ADRAM - Associação de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da 

Madeira 
511 075 120 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 2 825,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da ADRAMA, nomeadamente: Despesas com as instalações e as 

aquisições de bens e serviços, Despesas com trabalhadores, bem como a prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
78 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

ADRAM - Associação de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da 

Madeira 
511 075 120 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 05-11-2018 05-11-2018 31-12-2018 19 100,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à aquisição de uma viatura que será afeta, de modo especial, ao transporte de 

técnicos e formadores e do respetivo equipamento para a Associação e para as diversas Casas do Povo da Região suas associadas, no desenvolvimento de planos de 

formação, de eventos e demais atividades que lhe estão atribuídas.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
745 2018 31-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

ADRAM - Associação de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da 

Madeira 
511 075 120 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 05-11-2018 05-11-2018 31-12-2018 8 575,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da ADRAMA, nomeadamente despesas com as instalações.Para 

além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a prossecução de 

atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
743 2018 31-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

ADRAM - Associação de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da 

Madeira 
511 075 120 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-04-2018 24-04-2018 31-12-2018 7 500,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de cooperação financeira entre os outorgantes com vista a comparticipar os encargos com a realização 

do III Encontro de Centros de Convívio da Zona de Intervenção da ADRAMA.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
218 2018 17-04-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo da Tabua 511 254 474 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 3 049,35 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Tabua, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo da Tabua 511 254 474 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 9 148,05 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo daTabua , nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Paúl do Mar 511 170 025 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 3 100,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Paúl do Mar, nomeadamente: Despesas com 

as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. 

Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 23-01-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Paúl do Mar 511 170 025 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 17 710,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Paul do Mar, nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Outras Áreas de atividadesNIPC ou N.º de Identificação Fiscal Tipologia do beneficiário Natureza do ato Instrumento utilizado Data da celebração Data de início da vigência
Data do final da 

vigência 

Montante total da 

subvenção/benefício previsto no 

instrumento contratual

Áreas Finalidade da subvenção ou beneficio atribuído 

Ato legislativo ou regulamentar 

que sustenta a concessão da 

subvenção ou benefício

 Número do ato Ano da publicação do ato Data da publicação  do ato



Designação Designação

Outras Áreas de atividadesNIPC ou N.º de Identificação Fiscal Tipologia do beneficiário Natureza do ato Instrumento utilizado Data da celebração Data de início da vigência
Data do final da 

vigência 

Montante total da 

subvenção/benefício previsto no 

instrumento contratual

Áreas Finalidade da subvenção ou beneficio atribuído 
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 Número do ato Ano da publicação do ato Data da publicação  do ato

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo do Jardim da Serra 511 097 662 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 3 609,05 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Jardim da Serra, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo do Jardim da Serra 511 097 662 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 11 627,15 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Jardim da Serra, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Do Imaculado Coração de Maria 511 252 897 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 15 400,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
594 2018 20-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Do Imaculado Coração de Maria 511 252 897 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 6 834,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Imaculado Coração de Maria, 

nomeadamente despesas com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar 

finalidades específicas, nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Do Imaculado Coração de Maria 511 252 897 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 2 715,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Imaculado Coração de Maria, nomeadamente: 

Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Câmara de Lobos 511 027 907 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 6 549,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
697 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Câmara de Lobos 511 027 907 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 8 856,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Câmara de Lobos, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Câmara de Lobos 511 027 907 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 3 301,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa de Câmara de Lobos, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Arco de São Jorge 511 127 766 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 746,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Arco de São Jorge, nomeadamente: 

Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Arco de São Jorge 511 127 766 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 23-11-2018 23-11-2018 31-12-2018 23 253,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Arco de São Jorge , nomeadamente 

despesas com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
908 2018 22-11-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Boaventura 511 027 192 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 953,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa da Boaventura, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Boaventura 511 027 192 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 17-12-2018 17-12-2018 31-12-2018 16 736,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Boaventura , nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
1099 2018 14-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo da Calheta 511 028 288 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 060,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa da Calheta, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo da Calheta 511 028 288 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 15 940,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Calheta, nomeadamente despesas com as 

instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Camacha 511 018 444 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 8 240,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa da Camacha, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Camacha 511 018 444 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 37 800,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Camacha, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ilha 511 103 689 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 3 427,97 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa da Ilha, nomeadamente: Despesas com as instalações e 

as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para além da 

concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de atividades 

socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018
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Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ilha 511 103 689 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 16 572,03 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ilha, nomeadamente despesas com as 

instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Campanário 511 027 990 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 365,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Campnário, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Campanário 511 027 990 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 10 020,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Campanário, nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Caniçal 511 118 384 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 690,71 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Caniçal, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Caniçal 511 118 384 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 20 059,29 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Caniçal, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Caniço 511 120 320 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 452,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Caniço, nomeadamente: Despesas com as instalações 

e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para além da 

concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de atividades 

socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Caniço 511 120 320 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 28 957,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Caniço, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Curral das Freiras 511 027 460 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 7 035,04 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Curral das Freiras, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Curral das Freiras 511 027 460 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 21 104,96 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Curral das Freiras, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Estreito de Câmara de Lobos 511 041 373 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 6 549,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
593 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Estreito de Câmara de Lobos 511 041 373 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 8 303,09 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Estreito de Câmara de Lobos, 

nomeadamente despesas com as instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar 

finalidades específicas, nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Estreito de Câmara de Lobos 511 041 373 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 784,03 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Estreito de Câmara Lobos, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo do Faial 511 069 979 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 686,86 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Faial, nomeadamente: Despesas com as instalações e 

as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para além da 

concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de atividades 

socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo do Faial 511 069 979 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 14 060,58 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Faia, nomeadamente despesas com as 

instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Fajã da Ovelha 511 218 389 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 308,70 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa da Fajã da Ovelha, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de 

atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Gaula 511 035 977 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 131,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa de Gaula, nomeadamente: Despesas com as instalações 

e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para além da 

concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de atividades 

socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Gaula 511 035 977 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 13 131,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Estreito de Gaula, nomeadamente despesas 

com as instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018
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Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Machico 511 030 835 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 421,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Machico, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações e Despesas com trabalhadores. 

Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: 

A prossecução de atividades socioculturais e A prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Monte 511 143 265 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 20 046,87 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
595 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Monte 511 143 265 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 19 061,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Monte, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Monte 511 143 265 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 353,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Monte, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações e Despesas com trabalhadores. 

Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: 

A prossecução de atividades socioculturais e A prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa Povo Nossa Senhora da Piedade (Porto Santo) 511 028 369 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 7 429,35 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Nossa Senhora da Piedade (Porto Santo), 

nomeadamente: Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações 

e Despesas com trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes 

finalidades específicas, nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e A prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta Delgada 511 047 380 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 283,47 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Ponta Delgada, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta Delgada 511 047 380 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 16 283,47 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ponta Delgada , nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta Delgada 511 047 380 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 35 000,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à aquisição de uma viatura.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
600 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta do Pargo 511 103 808 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 611,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Ponta Do Pargo, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta do Pargo 511 103 808 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 19 388,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ponto do Pargo , nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Porto da Cruz 511 028 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 025,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Porto da Cruz, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Porto da Cruz 511 028 210 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 13 475,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Porto da Cruz , nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Quinta Grande 511 095 651 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 700,94 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Quinta Grande, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Quinta Grande 511 095 651 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 12 099,06 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Quinta Grande, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ribeira Brava 511 028 229 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 7 553,06 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ribeira Brava, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ribeira Brava 511 028 229 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 22 679,18 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ribeira Brava , nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santa Cruz 511 028 512 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 475,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santa Cruz, nomeadamente: Despesas com 

as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. 

Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: 

A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018
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Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santa Cruz 511 028 512 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 16 425,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santa Cruz , nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santa Maria Maior 513 929 274 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 8 370,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
696 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santa Maria Maior 513 929 274 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 16 615,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santa Maria Maior, nomeadamente 

despesas com as instalações. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santa Maria Maior 513 929 274 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 260,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santa Maria Maior, nomeadamente: 

Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 31-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santo António da Serra 511 073 453 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 922,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santo António da Serra, nomeadamente: 

Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santo António da Serra 511 073 453 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 13 922,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santo António da Serra, nomeadamente 

despesas com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santo da Serra 511 086 288 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 7 370,60 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santo da Serra, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Jorge 511 027 982 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 185,24 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São jorge, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Roque do Faial 511 049 153 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 4 380,43 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Roque do Faial, nomeadamente: 

Despesas com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Roque do Faial 511 049 153 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 34 141,29 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Roque do Faial , nomeadamente 

despesas com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Vicente 511 027 800 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 016,25 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Vicente, nomeadamente: Despesas com 

as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Vicente 511 027 800 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 10 683,75 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Vicente, nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 16-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Serra de Água 511 097 670 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 5 675,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Serra de Água, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Serra de Água 511 097 670 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 14 175,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Serra de Água, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta do Sol 511 027 850 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 11 274,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Ponta do Sol, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações e Despesas com 

trabalhadores. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Ponta do Sol 511 027 850 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 28 225,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo da Ponta do Sol , nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 20-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Porto Moniz 511 028 040 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 12 800,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Porto Moniz, nomeadamente: Despesas com 

as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. 

Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: 

A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018
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Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Porto Moniz 511 028 040 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 12 725,50 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo do Porto Moniz , nomeadamente despesas com 

as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Porto Moniz 511 028 040 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 35 000,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à aquisição de uma viatura.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
601 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santana 511 027 915 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 6 227,24 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santana, nomeadamente: Despesas com as 

instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, Despesas com trabalhadores. Para 

além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: A 

prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo Santana 511 027 915 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 11 227,24 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santana , nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Martinho 511 079 125 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 5 400,00 € Outras Atividades

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
596 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Martinho 511 079 125 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 31-12-2018 33 283,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Martinho, nomeadamente despesas 

com as instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, 

nomeadamente a prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
597 2018 26-09-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Martinho 511 079 125 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 8 022,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Martinho, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 22-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Roque 511 238 983 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 04-05-2018 04-05-2018 31-12-2018 75 000,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
260 2018 04-05-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Roque 511 238 983 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 7 652,23 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Roque, nomeadamente: Despesas com 

as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo São Roque 511 238 983 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-10-2018 24-10-2018 31-12-2018 10 697,77 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de São Roque, nomeadamente despesas com as 

instalações.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar finalidades específicas, nomeadamente a 

prossecução de atividades socioculturais e de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
695 2018 15-10-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Santo António 512 014 302 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 04-05-2018 04-05-2018 31-12-2018 135 000,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social
O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à realização de eventos socioculturais.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
261 2018 04-05-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Santo António 512 014 302 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 17-12-2018 17-12-2018 31-12-2018 34 541,06 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros destinados a apoiar investimentos na realização de obras de beneficiação da sede da segunda 

outorgante e na aquisição de equipamentos necessários ao bom funcionamento da Casa do Povo de Santo António.                                         

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
1100 2018 14-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Casa do Povo de Santo António 512 014 302 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 01-03-2018 01-03-2018 31-12-2018 10 034,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários ao funcionamento da Casa do Povo de Santo António, nomeadamente: Despesas 

com as instalações e as aquisições de bens e serviços destinados ao funcionamento da Casa do Povo, Despesas com a limpeza das instalações, e Despesas com 

trabalhadores.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, 

nomeadamente: A prossecução de atividades socioculturais e a prossecução de atividades de formação social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
76 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ASA – Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António 511 133 898 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 07-03-2018 07-03-2018 31-12-2018 93 704,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à prossecução das atividades de promoção do desenvolvimento social, cultural, 

recreativo e desportivo e de funcionamento da segunda outorgante no ano de 2018. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior, este contrato-

programa visa a melhoria do nível económico e sociocultural das populações da respetiva área de atuação da segunda outorgante.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
75 2018 26-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

Causa Social – Associação para a Promoção da Cidadania, Instituição 

Particular de Solidariedade Social
509 085 253 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 19-03-2018 19-03-2018 31-12-2018 85 200,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à comparticipação dos encargos com a realização do Projeto “Bem Cuidar”.Para 

além da concretização do objetivo definido no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes finalidades específicas, nomeadamente: 

a)Incentivar as Boas Práticas do Serviço de Ajuda Domiciliária;b)Contribuir para o bem-estar biopsicossocial das Ajudantes Domiciliárias em exercício de funções.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
123 2018 16-03-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais

Causa Social – Associação para a Promoção da Cidadania, Instituição 

Particular de Solidariedade Social
509 085 253 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 10-12-2018 10-12-2018 31-12-2018 155 506,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

 1.Pelo presente acordo, é atribuído pela SRIAS à Ins=tuição uma compar=cipação de prestação única de modo a viabilizar a contratação de 7 enfermeiros a afetar à 

resposta social de Estrutura Residencial para Pessoas Idosas.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
986 2018 07-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
EAPN PORTUGAL/REDE EUROPEIA ANTI-POBREZA 502 866 896 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 26-09-2018 26-09-2018 31-12-2018 12 031,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à instalação de um Núcleo Regional na Região Autónoma da Madeira, o seu 

funcionamento e a promoção de atividades da segunda outorgante no ano de 2018. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior, este contrato-

programa visa a promoção do combate à pobreza e à exclusão social, bem como a promoção e o aumento da eficácia das ações de combate à pobreza e à exclusão 

social. 

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
585 2018 24-09-2018



Designação Designação
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 Número do ato Ano da publicação do ato Data da publicação  do ato

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Centro Luís de Camões 511 087 519 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 30-04-2018 30-04-2018 31-12-2018 9 500,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à comparticipação dos encargos adicionais com a resposta social referida na 

cláusula anterior.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda garantir a continuidade da resposta social 

referida na cláusula anterior.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
216 2018 17-04-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Núcleo Regional da Madeira da Liga Portuguesa Contra o Cancro 500 967 768 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 24-05-2018 24-05-2018 31-12-2018 10 000,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O objetivo deste contrato-programa é viabilizar os montantes financeiros necessários à comparticipação dos encargos com a realização do evento “III Marcha/Corrida da 

Solidariedade para a Inclusão”.Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda alcançar as seguintes 

finalidades específicas, nomeadamente:a) A prossecução de atividades de cariz de Solidariedade e de Inclusão; b) A prossecução de atividades que permitem a 

persecução dos objetivos a que se propõe as Instituições de Solidariedade Social.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
299 2018 18-05-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ASSOCIAÇÃO PRESENÇA FEMININA 511 103 670 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 13-12-2018 13-12-2018 31-12-2018 20 000,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

Pelo presente acordo, é atribuído pela SRIAS à Instituição uma comparticipação de prestação única, de caráter excecional, destinada a promover o seu equilíbrio 

financeiro, designadamente ao nível do seu fundo de maneio e ao financiamento dos défices de funcionamento que se estimam com a prossecução das suas atividades 

na área da segurança social, nomeadamente as direcionadas para as respostas sociais de casa de abrigo e centro de atendimento, direcionadas para o apoio a mulheres 

 de ví=mas de violência domés=ca.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
1092 2018 12-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DA MADEIRA 511 242 824 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 13-12-2018 13-12-2018 31-12-2018 130 000,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

Pelo presente acordo, é atribuído pela SRIAS à Instituição uma comparticipação de prestação única, de caráter excecional, destinada a promover o seu equilíbrio 

financeiro, designadamente ao nível do seu fundo de maneio e ao financiamento dos défices de funcionamento que se estimam com a prossecução das suas atividades 

exclusivamente no âmbito da área da segurança social, nomeadamente respostas sociais de Lar Residencial e Centro de Atividades Ocupacionais

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
1089 2018 12-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS POBRES 511 022 859 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 13-12-2018 13-12-2018 31-12-2018 117 236,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

Pelo presente acordo, é atribuído pela SRIAS à Instituição uma comparticipação de prestação única, de caráter excecional, destinada ao financiamento do funcionamento 

 no período de fevereiro a dezembro de 2018 da resposta social não =pificada, Plano de Proteção Noturno, nos termos definidos na cláusula terceira.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
1091 2018 12-12-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Associação Atalaia Living Care 513 754 490 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 02-02-2018 02-02-2018 31-12-2018 934 854,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

O presente Protocolo visa assegurar a gestão das respostas sociais e o pleno e adequado funcionamento do estabelecimento integrado denominado por Lar de Idosos de 

Câmara de Lobos, localizado na Rua da Nova Cidade n.º 11-C, freguesia e concelho de Câmara de Lobos, cuja capacidade máxima é de 60 (sessenta) camas afetas à 

valência de alojamento residencial e de 30 (trinta) utentes na valência de centro de dia

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
37 2018 02-02-2018

Secretaria Rgional da Inclusão e Assuntos 

Sociais
Associação Atalaia Living Care 513 754 490 Associação sem Fins Lucrativos Resolução de Conselho Governo Contrato-Programa 28-09-2018 28-09-2018 30-09-2021 348 534,00 €

Projetos e iniciativas de inclusão 

social

Pelo presente Protocolo, a Instituição compromete-se a assegurar a gestão das respostas sociais e o pleno e adequado funcionamento do estabelecimento integrado 

denominado por Lar de Idosos de Câmara de Lobos, localizado na Rua da Nova Cidade n.º 11-C, freguesia e concelho de Câmara de Lobos, cuja capacidade máxima é de 

60 (sessenta) camas afetas à valência de alojamento residencial e de 30 (trinta) utentes na valência de centro de dia.

Resolução do Conselho do Governo 

Regional da Madeira
610 2018 28-09-2018


